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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico das Leis n.º 1.708, de 04 de fevereiro de 2009, e n.º 1.711, de 19 de fevereiro de 2009, ambas do Município de Condor, que autorizam o Poder Executivo a contratar servidores públicos para os cargos de Operador de Equipamento Rodoviário e Gari, em regime temporário e emergencial, para além das hipóteses constitucionais.

1. As leis questionadas têm a seguinte redação: 

LEI MUNICIPAL N.° 1.708/2009, 

De 04 de Fevereiro de 2.009.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EM CARATER TEMPORÁRIO SERVIDOR PARA CARGO QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSE FRANCISCO CANDIDO, Prefeito Municipal de Condor, Estado do Rio Grande do Sul; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar um (O I) servidor para o cargo de Operador de Equipamento Rodoviário, para desempenho das atribuições na Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2° - A contratação autorizada por esta Lei terá a duração de até doze (12) meses a contar da data de assinatura do instrumento que estabelecerá as regras a serem atendidas, atribuições do cargo e a respectiva remuneração. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei terão cobertura nos recursos consignados em dotações orçamentárias específicas, destinadas a pagamento de pessoal da Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal

Em 04 de Fevereiro de 2.009.

Jose Francisco Candido

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se na forma da Lei. 

LEI MUNICIPAL N.° 1.711/2009,

De 19 de Fevereiro de 2.009. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDORES PARA DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE GARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

JOSE FRANCISCO CANDIDO, Prefeito Municipal de Condor, Estado do Rio Grande do Sul; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar até 10 (dez) servidores para desempenho da função de Gari, cujas atribuições serão desenvolvidas na Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2° - As contratações autorizadas por esta Lei terão a duração de até doze (12) meses a contar da data de assinatura do instrumento que estabelecerá as regras a serem atendidas, atribuições do cargo e a respectiva remuneração. 

Parágrafo Único - No caso do desligamento de qualquer um dos contratados, fica o Poder Executivo autorizado a preencher a lacuna aberta, por outro em condições de exercer a função. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei terão cobertura nos recursos consignados em dotações orçamentárias específicas, destinadas a pagamento de pessoal da Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 

Em 19 de Fevereiro de 2.009. 

Jose Francisco Candido,

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se na forma da Lei. 

2. Inicialmente, cumpre fazer alguns esclarecimentos prévios sobre as razões do ingresso da presente ação direta de inconstitucionalidade, pois poderia causar espécie a propositura dessa ação após a rescisão dos contratos temporários firmados com fulcro nas autorizações nelas veiculadas.

Ocorre que tais diplomas legais, malgrado a rescisão dos contratos firmados sob sua égide, continuam em vigor, podendo ser utilizados pelos próximos Gestores Municipais para a contratação temporária de servidores ao arrepio das normas constitucionais, uma vez que as autorizações legislativas concedidas não foram limitadas no tempo, tendo sido estabelecida, tão somente, a temporariedade da contratação, cujo termo inicial é a data de assinatura do contrato a ser firmado.

Assim sendo, tratando-se de diplomas legais maculados de inconstitucionalidade, como se verá, e cuja eficácia não se encontra limitada no tempo, imperativo o ingresso da presente ação para retirá-los do ordenamento jurídico, o que se faz, também, porque o Poder Executivo Municipal, embora instado, por mais de uma vez, para esclarecer se estava providenciando a revogação das normas objeto de impugnação, quedou-se inerte
. 

Importante salientar, ainda em sede preliminar, que não serão objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade as Leis Municipais n.º 1.703/2009 (fl. 04 do Expediente anexo), n.º 1.758/2009 (fl. 26 do Expediente), n.º 1.777/2009 (fl. 38 do Expediente) e n.º 1.790/2009 (fl. 120 do Expediente), que autorizam a contratação de Médicos para atuar junto ao Programa de Saúde da Família (PSF), e a Lei Municipal n.º 1.746/2009 (fl. 32 do Expediente), que autoriza a contratação de um Professor de Informática para atuação junto ao Programa Nacional de Informática na Educação (PROINFO), pois tais contratações são tipicamente temporárias, já que vinculadas a programas do Governo Federal - de onde vêm os recursos financeiros para manutenção dos serviços -, cuja continuidade não depende da vontade política do Administrador Municipal.

Nesse sentido, já decidiu essa Corte de Justiça, acolhendo, por unanimidade, quanto ao mérito, o voto do Relator, Desembargador Osvaldo Stefanello, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70015000789
, assim vazado na parte que interessa a esse feito:

Observo que o proponente busca a declaração de inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, excetuando os cargos de “Agentes Comunitários de Saúde” e “Agente de Campo”, os quais terão seus requisitos definidos pelo Governo Federal.

De fato, tais atividades me parecem tipicamente temporárias, porque vinculadas a Programas Federais em que o Município faz um convênio com a União e para atendê-los precisa de servidores. 

Seguindo essa linha de raciocínio, penso que o cargo de “Coordenador do Programa Saúde da Família”, também previsto no art. 1º da Lei n.º 2.143/2006, porque igualmente ligado a Programa Federal (“Programa Saúde da Família”) enquadra-se na mesma situação, razão pela qual não reputo inconstitucional a contratação temporária para o desempenho de tal função.

Com esses aportes, passa-se aos fundamentos propriamente ditos da ação. 

3. As Leis n.º 1.708/2009 e n.º 1.711/2009, ambas do Município de Condor, ao autorizarem a contratação de 01 (um) Operador de Equipamento Rodoviário e 10 (dez) Garis, respectivamente, padecem de inconstitucionalidade material, pois ofendem, forma expressa, os artigos 8º, caput, 19, caput e incisos I e IV, todos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, bem como, por simetria, o artigo 37, caput e incisos II e IX, da Constituição da República, pois permitem a contratação emergencial de servidores para o atendimento de funções permanentes,  in verbis:

Constituição Estadual:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

(...).

Art. 19 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte:

I - os cargos e funções públicos, criados por lei em número e com atribuições e remuneração certos, são acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos legais;

(...).

IV - a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

(...).

Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...).

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

(...).

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

(...).

Na doutrina brasileira consagrou-se o entendimento de que, além da previsão legal específica, são basicamente três os pressupostos exigidos para a admissão de servidores públicos sob o regime especial da contratação temporária: determinabilidade temporal, temporariedade da função e excepcional interesse público.

Esse o pensamento adotado por José dos Santos Carvalho Filho
, que assim tratou dos requisitos das contratações temporárias:

O primeiro deles é a determinabilidade temporal da contratação, ou seja, os contratos firmados com esses servidores devem ter sempre prazo determinado, contrariamente, aliás, do que ocorre nos regimes estatutário e trabalhista, em que a regra consiste na indeterminação do prazo da relação de trabalho.

Depois, temos o pressuposto da temporariedade da função: a necessidade desses serviços deve ser sempre temporária. Se a necessidade é permanente, o Estado deve processar o recrutamento através dos demais regimes. Está, por isso, descartada a admissão de servidores temporários para o exercício de funções permanentes; se tal ocorrer, porém, haverá indisfarçável simulação e a admissão será inteiramente inválida. Lamentavelmente, algumas Administrações, insensíveis (para dizer o mínimo) ao citado pressuposto, tentam fazer contratações temporárias para funções permanentes em flagrante tentativa de fraudar a regra constitucional. Tal conduta, além de dissimular a ilegalidade do objetivo, não pode ter outro elemento senão o de favorecer a alguns apaniguados para ingressarem no serviço público sem concurso, o que caracteriza inegável desvio de finalidade. O último pressuposto é a excepcionalidade do interesse público que obriga ao recrutamento. Empregando o termo excepcional para caracterizar o interesse público do Estado, a Constituição deixou claro que situações administrativas comuns não podem ensejar o chamamento desses servidores. Portanto, pode dizer-se que a excepcionalidade do interesse público corresponde à excepcionalidade do próprio regime especial. Algumas vezes o Poder Público, tal como sucede com o pressuposto anterior e, em regra, com o mesmo desvio de poder, simula desconhecimento de que a excepcionalidade do interesse público é requisito inafastável para o regime especial.

Essa, também, é a lição de Diógenes Gasparini
:
Por necessidade temporária entende-se a qualificada por sua transitoriedade; a que não é permanente; aquela que se sabe ter um fim próximo. Em suma, a que é passageira. São exemplos de necessidades temporárias cujo atendimento pode ser conseguido com esses contratados: a restauração do sistema viário e dos serviços de comunicações destruídos por uma inundação; a continuidade dos serviços de magistério em razão do afastamento súbito e prolongado do professor titular; a vacinação emergencial da população em razão de um surto epidêmico imprevisível; o recenseamento e outros levantamentos estatísticos; a melhoria do serviço público tornado de baixa qualidade pela falta de servidores e a sua continuidade em razão de greve.

A necessidade a ser atendida, além de temporária, há de ser de excepcional interesse público. Este não há de ser relevantíssimo, mas tão-só revelador de uma situação de exceção, de excepcionalidade, que pode ou não estar ligado à imperiosidade de um atendimento urgente. Por certo, não precisa, nem a Constituição Federal exige, que haja a necessidade de um atendimento urgente para legitimar a contratação. Basta a transitoriedade da situação e o excepcional interesse público. Mas, ainda não é tudo. Tem-se de demonstrar a impossibilidade do atendimento com os recursos humanos de que dispõe a Administração Pública.

Nessa linha, assevera Hely Lopes Meirelles
:

Os contratados por tempo determinado são os servidores públicos submetidos ao regime jurídico administrativo especial da lei prevista no art. 37, IX, da Carta Magna, bem como ao regime geral de previdência social. A contratação só pode ser por tempo determinado e com a finalidade de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. Não pode envolver cargos típicos de carreira. Fora daí, tal contratação tende a contornar a exigência de concurso público, caracterizando fraude à Constituição.

A jurisprudência pátria, por sua vez, não destoa desses entendimentos, tendo, o Supremo Tribunal Federal, sedimentando posição nessa trilha:

CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL CAPIXABA QUE DISCIPLINOU A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PÚBLICOS DA ÁREA DE SAÚDE. POSSÍVEL EXCEÇÃO PREVISTA NO INCISO IX DO ART. 37 DA LEI MAIOR. INCONSTITUCIONALIDADE. ADI JULGADA PROCEDENTE. I - A contratação temporária de servidores sem concurso público é exceção, e não regra na Administração Pública, e há de ser regulamentada por lei do ente federativo que assim disponha. II - Para que se efetue a contratação temporária, é necessário que não apenas seja estipulado o prazo de contratação em lei, mas, principalmente, que o serviço a ser prestado revista-se do caráter da temporariedade. III - O serviço público de saúde é essencial, jamais pode-se caracterizar como temporário, razão pela qual não assiste razão à Administração estadual capixaba ao contratar temporariamente servidores para exercer tais funções. IV - Prazo de contratação prorrogado por nova lei complementar: inconstitucionalidade. V - É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não permitir contratação temporária de servidores para a execução de serviços meramente burocráticos. Ausência de relevância e interesse social nesses casos. VI - Ação que se julga procedente.(ADI 3430/ES – Espírito Santo, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12/08/2009). (Grifo acrescido).

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. C.F., art. 37, IX, Lei 9.198/90 e Lei 10.827/94, do Estado do Paraná. I. - A regra é a admissão de servidor público mediante concurso público: C.F., art. 37, II. As duas exceções à regra são para os cargos em comissão referidos no inciso II do art. 37 e a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público: C.F., art. 37, IX. Nessa hipótese, deverão ser atendidas as seguintes condições: a) previsão em lei dos casos; b) tempo determinado; c) necessidade temporária de interesse público excepcional. II. - Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 1.500/ES, 2.229/ES e 1.219/PB, Ministro Carlos Velloso; ADI 2.125-MC/DF e 890/DF, Ministro Maurício Corrêa; ADI 2.380-MC/DF, Ministro Moreira Alves; ADI 2.987/SC, Ministro Sepúlveda Pertence. III. - A lei referida no inciso IX do art. 37, C.F., deverá estabelecer os casos de contratação temporária. No caso, as leis impugnadas instituem hipóteses abrangentes e genéricas de contratação temporária, não especificando a contingência fática que evidenciaria a situação de emergência, atribuindo ao chefe do Poder interessado na contratação estabelecer os casos de contratação: inconstitucionalidade. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (STF, Tribunal Pleno, ADI 3210/PR, rel. Min. Carlos Velloso, j. 11.11.2004). (Grifo acrescido).

O que também ocorreu com a Corte de Justiça desse Estado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA NAS EXCEÇÕES CONSTITUCIONAIS (ART. 37, IX, DA CF, E ART. 19, IV, DA CE). FALTA DO PRESSUPOSTO DA TEMPORARIEDADE. BURLA AO CONCURSO PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO. INCONSTITUCIONALIDADE CARACTERIZADA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70035889872, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 27/09/2010). (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE AGENTES ADMINISTRATIVOS. CARGOS FUNCIONAIS DE CARÁTER PERMANENTE. FALTA DOS REQUISITOS DE URGÊNCIA E DE TEMPORARIEDADE. PRELIMINAR REJEITADA. PERDA DE OBJETO NO TOCANTE À LEI N.º 2.858/2008. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70030262794, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 25/01/2010). (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EM CARÁTER EXCEPCIONAL 03 MERENDEIRAS, 02 FISCAIS PARA A SECRETARIA DA FAZENDA E 03 FISCAIS PARA A SECRETARIA DE OBRAS. Não se está diante de lei de efeitos concretos, pois há clara e incontroversa abstração e generalidade no ato normativo que autorizou as contratações levadas a efeito pelo Município. Com isso, deve ser afastada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. A natureza das funções a serem exercidas pelos contratados é de atividade de caráter permanente, ainda que a autorização estabeleça que as contratações serão pelo período de até 10 meses, mostrando-se omissa a lei quanto à real existência de necessidade temporária, tratando-se de contratação emergencial. PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70031773922, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 14/12/2009). (Grifo acrescido). 

ADIN. CONTRATO EMERGENCIAL. LEI MUNICIPAL N.º 2.053/2008, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 2.062/2008, DO MUNICÍPIO DE HORIZONTINA, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EM REGIME TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. Lei que sequer aponta qual a situação excepcional que autoriza a contratação emergencial, a revelar clara política no sentido de valer-se das contratações temporárias de servidores para além das hipóteses constitucionalmente permitidas, em evidente burla a princípios regentes da Administração Pública. Ofensa aos arts. 37, IX, da Constituição da República e 19, IV, da Constituição do Estado. Eficácia a contar da publicação desta decisão. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70027922756, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado em 22/06/2009). (Grifo acrescido).

Ainda nessa linha, importante transcrever, pela propriedade com que enfrentou o tema, parte do voto do Relator, Desembargador José Aquino Flôres de Camargo, da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70027922756, cuja ementa foi por último referida:

Sabido que a contratação temporária de servidores é exceção prevista no texto constitucional (art. 37, IX) e tem como finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

Na lição de Celso Ribeiro Bastos (Comentários à Constituição do Brasil, v. 3, t. III, Saraiva, 1992, p. 98), ao atacar a substância do problema, revela que “Seria importante que a futura lei também deixasse certo que esta situação de excepcionalidade resulta de circunstâncias imprevisíveis pela Administração. Em outras palavras, é necessário que não tenha ela mesma, pela sua inércia, dado azo ao surgimento, por exemplo, de uma hipótese de urgência. Suponha-se: numa carreira pública, na grande maioria dos casos, é plenamente possível realizarem-se os concursos oportunamente sem necessidade de suprir-se o provimento normal do cargo por um excepcional feito emergencialmente. Aqui, a urgência não resulta de algum evento exterior ao atuar administrativo cuja ocorrência fosse imprevisível. Pelo contrário. A urgência só se verifica em decorrência da omissão administrativa que, ao não alimentar a carreira com agentes em número suficiente, acaba por gerar num dado momento, uma situação de premente necessidade de admissão de pessoal. Mas aqui a culpa é, obviamente, da própria Administração. Hipóteses que tais não deverão, em nosso entender, ser contempladas como ensejadoras de contratação com fundamento nesse inciso. 

No caso em tela, o que se verifica é que as leis impugnadas, que permanecem em vigor após rescindidos os contratos temporários que atenderam as necessidades da Administração que justificaram a edição das normas, não atendem, de per si, os parâmetros constitucionais que disciplinam essa forma excepcional de admissão de servidores, razão pela qual vão impugnadas, muito embora, em sua origem, pudessem ser tidas como adequadas às regras constitucionais. 

Com efeito, a Lei Municipal n.º 1.708, de 04 de fevereiro de 2009 (fl. 17 do Expediente anexo), autorizou o Poder Executivo a contratar 01 (um) servidor para o cargo de Operador de Equipamento Rodoviário, para desempenho de suas funções na Secretaria Municipal de Obras, pelo prazo de até 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, não havendo previsão de prorrogação.

O contrato celebrado por força dessa lei (fls. 109/11 do Expediente), por sua vez, teve seu prazo de vigência expirado em março de 2010, não tendo, a lei referida, explicitado a razão de excepcional interesse público que justificou a contratação, sendo de se presumir que foi realizada pela ausência de servidor concursado para prover a vaga.

Atualmente, para atendimento da necessidade, já foi feito concurso público para o cargo de Mestre de Transporte e Equipamento Rodoviário (informação de fl. 171), já que esse cargo tem atribuições que melhor atendem aos interesses municipais. 

A Lei Municipal n.º 1.711, de 19 de fevereiro de 2009 (fl. 21 do Expediente), por sua vez, autorizou a contratação de 10 (dez) servidores para o desempenho da função de Gari, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, sem previsão de prorrogação.

Os contratos, celebrados (fls. 61/93 do Expediente) após prévio processo seletivo simplificado (fl. 54), expiraram em março de 2010. 

A justificativa do Prefeito Municipal para a contratação de garis, de outra banda, foi a ausência de habilitados junto ao banco de concursados e a necessidade de que fosse dado andamento ao serviço de capina e varrição, quase em situação de abandono (fl. 23 do Expediente), necessidade atualmente já atendida em razão da terceirização desses serviços (informação de fl. 193 do Expediente).

Assim sendo, tendo desaparecido a necessidade que deu origem a edição das normas atacadas, não se justifica sua permanência no ordenamento jurídico, visto que autorizam a contratação de servidores para funções permanentes, como o são as de Operador de Equipamento Rodoviário e Gari, mas já não mais atreladas às necessidades que justificaram o envio de seus projetos ao Legislativo Municipal, pois essas já foram plenamente atendidas.

As leis atacadas, assim, não atendem aos requisitos da  temporariedade da função e excepcional interesse público, restando integralmente maculadas. 

Como se asseverou anteriormente, o risco de tais diplomas legais continuarem em vigor é que venham a ser utilizados por futuros Gestores Municipais para a contratação de novos Garis e Operadores de Equipamento Rodoviário sem que os motivos ensejadores de tal medida excepcional sejam submetidos ao Poder Legislativo Municipal, visto que hoje permanecem no ordenamento jurídico não mais vinculadas às necessidades que ensejaram sua aprovação, permitindo, assim, contratações que não atenderiam, minimamente, aos requisitos constitucionais exigidos para essa modalidade de ingresso no serviço público, na medida em que as contratações autorizadas teriam por finalidade, tão somente, dar continuidade às atividades permanentes e corriqueiras da Administração – serviço de limpeza e varrição e operação de maquinário. 

Não se tem dúvida de que a gestão pública é complexa, não podendo a Administração se omitir nos serviços a serem prestados, até mesmo em razão da continuidade e da essencialidade de tais serviços. 

Entretanto, descabe à Administração Pública, valendo-se dessas circunstâncias, autorizar contratações temporárias além das hipóteses constitucionalmente permitidas.

Note-se que os cargos de Operador de Equipamento Rodoviário e Gari não são cargos que evidenciem situação excepcional e imprevisível, uma vez que são cargos de caráter permanente. 

Além disso, importante frisar que, se no futuro, uma situação emergencial se apresentar, poderá o Prefeito Municipal propor projeto de lei informando as necessidades de excepcional interesse público que venham a justificar tais contratações temporárias, oportunizando, ao Poder Legislativo, a apreciação desses motivos, crivo esse que restaria prejudicado caso se mantivessem em vigor as leis ora impugnadas.

Por tudo isso, não há dúvida quanto ao vício das leis objurgadas, por violarem os artigos 8º, caput, e 19, caput, incisos I e IV, da Constituição Estadual e, por simetria, o artigo 37, caput, incisos II e IX, da Constituição Federal, permitindo a contratação temporária de servidores ao arrepio dos ditames constitucionais. 

4. Do exposto, requer a Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que, recebida e autuada a presente ação direta de inconstitucionalidade, seja(m):

a) notificadas as autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação das leis impugnadas, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) citada a Procuradora-Geral do Estado para que ofereça a defesa das normas, na forma do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual;

c) a final, julgado integralmente procedente o pedido, declarando-se a inconstitucionalidade das Leis Municipais n.º 1.708/2009 e n.º 1.711/2009, do Município de Condor, por ofensa aos artigos 8º, caput, e 19, caput e incisos I e IV, da Constituição Estadual  e, por simetria, ao artigo 37, caput e incisos II e IX, da Constituição Federal. 

Causa de valor inestimado.

Porto Alegre, 1º de dezembro de 2010.

SIMONE MARIANO DA ROCHA,

Procuradora-Geral de Justiça.
VLS/ARG
� Fls. 166/8, 170 e 171 e fls. 190/1, 192 e 193.
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